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Paula Parente Cantuaria Ramos

De: Audrim Marques de Souza <audrim@senado.leg.br>
Enviado em: terça-feira, 29 de outubro de 2024 16:36
Para: COPEL - Licitações; Fabiano Oliveira de Jesus
Cc: CORTV - Coordenação de Transmissão de TV e Rádio
Assunto: RES: Parecer técnico PE 90108/2024 - volta de fase - item 24

Categorias: Categoria Verde

Prezada Pregoeira, boa tarde! 
 
Referente ao item 24 – osciloscópio do Pregão Eletrônico 90108/2024, temos a informar que o 
modelo apresentado pela empresa SIGNUM TECHNOLOGIES MEDICAO E AUTOMACAO LTDA, 
atende às especificações técnicas. 
 
Agradecemos e nos colocamos à disposição para quaisquer dúvidas. 
 
Atenciosamente, 
 
Audrim Marques de Souza 
Senado Federal | Secretaria de Comunicação Social 
Coordenação de Transmissão de TV e Rádio da SECOM 
Anexo II Subsolo 
70165-900 Brasília - DF 
Telefone: + 55 (61) 3303-1558 
Cel: + 55 (61) 9 9968-9600 
  
  

 
 

 
“Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente.” 
 
 
De: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br>  
Enviada em: terça-feira, 29 de outubro de 2024 16:00 
Para: Fabiano Oliveira de Jesus <FABIANOJ@senado.leg.br> 
Cc: Audrim Marques de Souza <audrim@senado.leg.br>; CORTV - Coordenação de Transmissão de TV e Rádio 
<cortv@senado.leg.br> 
Assunto: RES: Parecer técnico PE 90108/2024 - volta de fase - item 24 
 
Caros colegas, boa tarde. 
 
Encaminho, para conhecimento e manifestação, documentação apresentada pela empresa 
SIGNUM TECHNOLOGIES MEDICAO E AUTOMACAO LTDA para o item 24 do Pregão Eletrônico nº 
90108/2024. 
 
A reabertura do certame ocorrerá amanhã, 30/10/2024, às 10h00. 
 
Atenciosamente, 
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Paula Parente Cantuária Ramos 
Pregoeira 
Analista Legislativo - Administração 
Senado Federal | Sadcon | Coordenação de Processamento Externo de Licitações 
Av. N2 | Bloco 16 | 1º pavimento | CEP 70165-900 | Brasília/DF 
Telefone: +55 (61) 3303-3036 

 

 
 

 
De: Fabiano Oliveira de Jesus <FABIANOJ@senado.leg.br>  
Enviada em: sexta-feira, 25 de outubro de 2024 10:01 
Para: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br> 
Cc: Audrim Marques de Souza <audrim@senado.leg.br>; CORTV - Coordenação de Transmissão de TV e Rádio 
<cortv@senado.leg.br> 
Assunto: ENC: Parecer técnico PE 90108/2024 - volta de fase - item 24 
Prioridade: Alta 
 
Caríssima Sra. Pregoeira, bom dia, 
 
O Órgão Técnico entende que a licitante C C S MOREIRA COMERCIO DE FOTOGRAFIA E VIDEO deve 
responder de forma direta e categórica às razões de recurso interpostas pela empresa SIGNUM 
TECHNOLOGIES MEDICAO E AUTOMACAO LTDA.  
 
Deve confirmar se a sua proposta inclui opção de 16 canais digitais para o osciloscópio SDS824X HD 
(MSO). 
 
A licitante C C S MOREIRA COMERCIO DE FOTOGRAFIA E VIDEO referenciou o manual do fabricante 
mas o manual apenas indica que a função MSO é um opcional, ou seja, deve ser requisitado pelo 
comprador. Na rodada anterior a empresa desclassificada BAKMAR ELETRONICA LTDA fez a mesma 
citação ao manual e tal citação não serviu de garantia para a presença do opcional. 
 
Dessa forma solicitamos que a pregoeira questione e a licitante responda inequívocamente aos dois 
questionamentos do recurso: 
 

1) A proposta contempla a opção MSO (composta do software código SDS800XHD-16LA - 16 
Channels MSO Software) efetivamente instalada no osciloscópio? 

 
2) A proposta contempla o hardware (código SLA1016 - 16 Channels Logic Analyzer - conjunto 

de cabos para conexão dos 16 canais digitais) necessário para a utilização da função MSO 
instalada? 

 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
Fabiano Oliveira 
Serviço de Transmissão de Rádio (SETRAR) - Coordenação de Transmissão de Rádio e TV (CORTV) 
Senado Federal - CORTV 
Anexo II, Subsolo 
70165-900 Brasília - DF  
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Telefone: + 55 (61) 3303-1254 

 
 

“Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente. 

 
De: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br>  
Enviada em: quarta-feira, 23 de outubro de 2024 12:27 
Para: Audrim Marques de Souza <audrim@senado.leg.br>; Fabiano Oliveira de Jesus <FABIANOJ@senado.leg.br>; 
CORTV - Coordenação de Transmissão de TV e Rádio <cortv@senado.leg.br> 
Assunto: Parecer técnico PE 90108/2024 - volta de fase - item 24 
Prioridade: Alta 
 
Caros colegas, boa tarde. 
 
Hoje, quando da reabertura do Pregão Eletrônico nº 90108/2024, desclassifiquei a proposta da 
empresa BAKMAR ELETRONICA LTDA para o item 24 e convoquei a próxima empresa, C C S 
MOREIRA COMERCIO DE FOTOGRAFIA E VIDEO. 
 
A licitante enviou a proposta anexa, entretanto, verifiquei que o produto ofertado para o item 24 foi o 
mesmo ofertado pela empresa anterior, isto é, a marca de referência SDS824X HD.  
 
Considerando os termos das razões apresentadas pela empresa SIGNUM TECHNOLOGIES 
MEDICAO E AUTOMACAO LTDA, na fase recursal, questionei à empresa se a proposta contemplava o 
opcional de "MSO de 16 canais digitais", a fim de atender à exigência editalícia. 
 
Em resposta a empresa respondeu apenas: 
 

 
 
Esta pregoeira novamente questionou: 
 

 
 
Em resposta a empresa esclareceu: 
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Portanto, considerando: 
 
1 – Que, aparentemente, a empresa ofertou para o item 24 o mesmo produto ofertado pela primeira 
classificada, empresa BAKMAR ELETRONICA LTDA; 
2 – Que o produto ofertado se trata de marca de referência; 
3 – As razões de recurso interpostas pela empresa SIGNUM TECHNOLOGIES MEDICAO E 
AUTOMACAO LTDA e contrarrazões apresentadas pela empresa BAKMAR ELETRONICA LTDA, ambas 
anexas; 
4 – As exigências editalícias para o item 24; 
 
Solicito posicionamento deste órgão técnico acerca da aceitabilidade ou não da proposta 
apresentada pela C C S MOREIRA COMERCIO DE FOTOGRAFIA E VIDEO para o item 24. 
 
Atenciosamente, 
 
Paula Parente Cantuária Ramos 
Pregoeira 
Analista Legislativo - Administração 
Senado Federal | Sadcon | Coordenação de Processamento Externo de Licitações 
Av. N2 | Bloco 16 | 1º pavimento | CEP 70165-900 | Brasília/DF 
Telefone: +55 (61) 3303-3036 

 

 
 

 
 
 


